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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

ASSUNTO: Requer ao Sr. Prefeito Municipal que, por meio da secretaria competente, que informe esta Casa de Leis, quais as ações que serão desenvolvidas para o cumprimento da Lei º. 5.960/2018.
DESPACHO:
SALA DAS SESSÕES_____/_____/_____ 
PRESIDENTE DA MESA
REQUERIMENTO Nº      DE 2023
SENHOR PRESIDENTE,
SENHORAS VEREADORAS E SENHORES VEREADORES,
Por meio de lei, aprovada pela Câmara Municipal e sancionada pelo Poder Executivo, está instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município o "Abril Marrom", a realizado anualmente, durante o mês de abril.
Considerando o artigo 2º da legislação municipal, cujo  objetivo é que o mês seja destinado à prevenção e ao combate das diversas espécies de cegueiras, a partir da realização de campanhas, palestras, debates, projetos, ações educativas com incentivo de símbolos e comunicação visuais relacionados com o tema nos prédios públicos e privados;

REQUEIRO, à Mesa, após ouvido o Douto Plenário que oficie o prefeito municipal, Paulo Silva que, por meio o da secretaria competente, que informe esta Casa de Leis, quais as ações que serão desenvolvidas para o cumprimento da Lei º. 5.960/2018.
SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 09 de março de 2023.
JORNALISTA GERALDO VICENTE BERTANHA
VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL
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